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JUSTIFICATIVA 
 

A rodovia federal BR-174 atravessa o perímetro urbano de Porto Esperidião em 
trecho de aproximadamente 01 (um) quilômetro, espaço este em que está construído o trevo que dá 
acesso ao referido município.  

 
Quando da construção do referido trevo, não houve previsão do aumento de fluxo 

de veículos no local, fazendo com que atualmente o mesmo, em virtude do aumento do tráfego de 
veículos, não comporte o número de usuários, o que o torna local de extremo perigo. 

 
Haja vista, que no local há trafego intenso de veículos, principalmente caminhões 

pesados, produzindo constante perigo aos que se utilizam da rodovia para entrada e saída da cidade, 
bem como, aos que trafegam em direção à Cuiabá ou Porto Velho. 

 
A visualização para o acesso ao município é bastante prejudicada e não 

comporta sinalização adequada.  
 
Em decorrência da restrita visualização para a entrada e saída de pedestres, 

ciclistas e motoristas os acidentes são constantes. Muitas vidas foram ceifadas no local, sem contar os 
prejuízos e perdas materiais.  

 
Por essas razões, solicito especial empenho por parte de Vs. Exªs., no sentido da 

construção de uma ROTATÓRIA (não vazada) no Trevo de Acesso da Rodovia BR-174 a Porto 
Esperidião.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 22 de abril 

de 2009. 
 

Walter Pereira da Silva 

Vereador 
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                                                    SR. PRESENTE:    Senhores Vereadores: 

 

INDICA A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE 
ROTATÓRIA (NÃO VAZADA) NA RODOVIA BR-
174, TREVO DE ACESSO A PORTO ESPERIDIÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Exmo. Sr. JOSÉ RIVA, MD. DEPUTADO ESTADUAL PRESIDENTE 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, Ilmo. Sr. DR. ANTÔNIO 
CHEFE REGIONAL DO DNIT (CÁCERES), Ilmo. Sr. LUIZ ANTONIO PAGOT, DIRETOR 
NACIONAL DO DNIT, Exmo. Sr. PEDRO HENRI, MD. Deputado Federal, Exmo. Sr. ELIENE DE 
LIMA, MD. Deputado Federal, mostrando-lhes a necessidade urgente de construção de 
Rotatória (não vazada) na BR-174, trevo de acesso a Porto Esperidião/MT. 

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 22 de 
abril de 2009. 
 

 

 

 

 
Walter Pereira da Silva  

Vereador 
 




